
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 5, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. 

Vide Portaria CNMP-PRESI n° 19, de 1° de março de 2017

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 12. inc. XX e § 1º, da Resolução nº 92, de

13  de  março  de  2013  (Regimento  Interno  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público

CNMP), RESOLVE:

Art. 1º Designar a Procuradora do Trabalho ANA LUISA ZORZENON GOULART

VILLELA para atuar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 1º de março de 2016, como

membro auxiliar da Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais, com prejuízo de suas

atribuições no Ministério Público do Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 26 de janeiro de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/4794
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=564

